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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO Nº 8.448/10

Sr. Presidente,

  Requeiro, na forma regimental, em caráter de urgência urgentíssima, a inclusão da seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 8.448/10:

Art. 1º – Transfere-se a quantia de  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao orçamento do exercício de 2011, do órgão Secretaria Municipal de Fazenda, Projeto/Atividade: nº 07001.0412200202.223 – Despesa bancária com a arrecadação municipa – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (333903900000), no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

Art. 2º – Inclui-se a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao orçamento do exercício de 2011, no órgão Secretaria Municipal de Cultura, Projeto/Atividade: nº 20001.1339200392.177 – Manutenção e ampliação da Oficina-Escola e pontos de cultura, assim discriminados: 

I. MATERIAL DE CONSUMO - (333903000000): R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

II. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (333903600000): R$ 10.000,00 (dez mil reais);

III. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (333903900000): R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

IV. OBRAS E INSTALAÇÕES – (344905100000) : R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

V. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – (344905200000) : R$ 10.000,00 (dez  mil reais).

Nestes Termos,

  Pede Deferimento.

  Sala Dr. Jean Bazet,

   em 14 de outubro de 2010.

   Professor Pierre

   Vereador - PDT

